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LEI Nº 883, DE 12 DE MARÇO DE 2004.

 

Autoriza o Poder Executivo firmar convênio com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através da
Secretaria de Obras Públicas e Saneamento SOPS/DRHS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 61, Inciso IV
da Lei Orgânica do Município.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através do
Departamento de Recursos Hídricos e Saneamento da Secretaria de Obras Públicas e Saneamento.

Parágrafo Único - O convênio de que trata o caput do presente artigo destina-se a execução de projeto de
ampliação de rede de abastecimento de água na localidade de Vila Nova.

Art. 2º - O valor do convênio é de R$ 6.795,00 (seis mil, setecentos e noventa e cinco reais), sendo R$ 5.795,00
(cinco mil, setecentos e noventa e cinco reais) de Repasse do Governo do Estado do RS, a Fundo Perdido, e R$
1.000,00 (um mil reais) de contrapartida deste Município, equivalentes à no mínimo 20% (vinte por cento) do valor
do convênio, conforme exige a lei nº 11.823, art. 11, parágrafo 1º.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 12 DE MARÇO DE 2004.
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